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CAMPO GRAN.DE DO PlAUÍ-PI, 30 DE JANEIRO DE 2019. 

EMENTA: LOTAÇÃO DE SERVIDOR 
EFETIVO EM VIRTUDE DE DECISÃO 

· JUDICIAL 

JOÃO BATISTA DE OUVEIRA, Prefeito Munldpal de campo Grande do ~uí, 
Piauí, nos u- das suas atribuições, c01lf'er1das pela lel orgãnlca cio município e demais 
normas llegals: 

Em razão da INTJMAÇÃO JUDICTAL de ID 3648593, pro.renda nos 
autos do PROC n° 0800411-31.2018.8.18,0057 (CUmprlmento Provisório de 
Sentença/A.cordão) ortginâno da Comarca de Jak:ÓS, PI, no qual determlna ao Munidpta 
o c:umprtmentn da obrigação de fazer airportllcada no Acoldão proferido pelo Egrégia 
Tribunal de JusHça do E!itado do Plall', para acres'Q!ntar mais 20h"ria càrgà horária de 
MARIA TEREZINHA DE CARVALHO UMA, de forma tempes'tlva em virtude do artigo 183 
do NCPC; 

RESOLVE: 

ArHgo 1 O - LOTAR o(a) Sr(a). MARIA TEREZINHA DE CARVALHO UMA,, 
CPF: 845.017.583-<68, brasllel.ro(a), pmfesso.r(a) (20H), na, Secretarta de IEducação -
U.E Bel<:hlor BatboN da SIiva, para o exerdclo adicional ele 2.0h coma 
PROFESSORA PEDAGÓGICA, totallza.ndo -.lm 40h, no munldplo de campa 
Grande do Piauí, PI. 

ArUgo 2º - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação e 
revogando tcdas di!ipOSlções em wntrário. 

BATISTA DE OLIVEIRA 
. PREFEITO UNIQPAL DE CAMPO GRANDE 00 PIMd 
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PORTARIA OfU DE 31 DE JANEIRO DE 2019 

Conoooe Beneficio Previdenciário Pensào 
Por Morte ao Servidor que especifica e dé 
outras providências. 

O P,REFEITO MUNICIPAL DE ITMNÔPOLIS, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
suas abibuições legais, teodo em vista o que estabelece a Lei Municipal n°. 170/2008 de 
14103/2008, que dispõe sobre a Reestruturação do Regime Próprio de Previdência do 
Município de ltainópolis - Piauí e, 

Considerando, o pedido de Pensão por Morte que ongmoo o Processo 
Administrativo nº. 002 de 17 de Janeiro de 2019, com fundamento art. 7°, 1 de art. 28, li, 
,e art. 3(), 1 da Lei Municipal n• 170/2000, que dispõe sobre o Regime Próprio de 
Previdência do Municíplo de ltainópolis, bem como toda a legislação Pátna correlata , 

Considerando, o Pareoer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de 
ltainópolis, ITAINPREV, 

RESOLVE: 

Art 1 º· Conceder o Beneficio Previdenciário Pensão Por Morte a partir da data do 
óbito a Sra. IMARIA BERNARDINA RIBEIIRO, RG nº. 2.009.178 SSP-PI, CPF nº. 
826.621 .183'34, em virtude do falecimento do servidor inativo AFONSO CAMPOS 
RIBEIRO RG nº. 4.065.827 SSP-PI, CPF n· 707.552 .. 053-91, falecido em 20/12/2018, 
na forma discriminada no verso desta portaria. 

Regístre,se. Publique-se CientITTque - se e Cumpra-se. 

Gabinete do Péefeito Municipal de ltainópolis - PI, 31 de janeiro de 2019. 

,,,..~((~; .~;IRA 
Preleito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, na Secretaria da 
Prefeitura Municipal, aos 31 dias do mês de janei10 de 2019, de acordo oom a Lei 
Organica do Município. 

PROCESSO N• 00212019 

A. Vencimento de acordo com o Art. 35, da Lei Mun icipal n•. 
090/98, de 18111/98, que institui o Regime Juríd ico Único 

R$ 788,00 

da Prefeitura Munlclpal de ltal nópol Is -
PlauL ... ..... .... .......... ... ..... .... ........... ... .... 

B. Adicional por tempo de serviço de acordo oom o art. 56, do R$ 39.40 
Regime Jurídico Único dos servidores do Município de 
ltainópolis - Piauí, Lei n• 090198 de 
1211111998 ................. ............. .......................... .................. 

TOTAL R$ 82740 
CALCULO DOS PROVENTOS DO SERVIDOR INATIVO 

Art. 1° Lei 10.887/2004 - Calculo pela Média 880,00 

Proporcionalidade - 88,98o/o 783,02 

Beneficio llmttado ao mlnlmo da época em que se lnativou 880,00 

CALCULO DA PENSAO 

VALOR DO BENEFICIO IGUAL AO VALOR DA TOTALIDADE 998,00 

DOS P.ROVENTOS DO SERVIDOR FALECIDO ATE O UMITE 

MAX!IMO ESTABELECIDO PARA O BENEFICIO DO REGIME 

GERAL CONFORME ART 40, 1 DA L'EI N 461/2009. 

llainópolis-PI , 31 de janeiro de 2019. 

/1✓;,. ,~..JL ~//lllJft_f/l,/1• 
GENIVAL DE CARVALHO CAMPOS 

Chefe do Setor Pessoal 


